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DECRETO N° 056/2024 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024. 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica aberto no corrente exercicio Crédito no valor de R$ 92.548,76, para a(s) seguinte(s) dotagdo(ões) orçamentária(s): 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL Cl REC. FUNDEB 

05.011.12.365.22.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.262.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL Cl REC. FUNDEB 

05.011.12.365.22.2012-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

02.262.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL Cl REC. FUNDEB 

05.011.12.365.21.2012-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTERIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.005 - CRECHE MUNICIPAL 

05.005.12.365.4.2012-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

	

01.212.0000.0000 	 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.013 - ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS QESE 

05.013.12.361.5.2013-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa  Juridic  

	

05.200.0000.0000 	 EDUCAÇÃO GERAL  

Art.  2° - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 10, inciso I da Lei 4.320/64) 

	

01.212.0000.0000 	 (SF)  - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL Cl REC. FUNDEB 

05.011.12.365.21.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL C/ REC. FUNDEB 

05.011.12.365.21.2012-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL C/ REC. FUNDEB 

05.011.12.365.21.2012-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra Ofss 

	

02.261.0000.0000 	 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

05.013 - ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS QESE 

05.013.12.361.5.2013-4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos E Material Permanente 

	

05.200.0000.0000 	 EDUCAÇÃO GERAL 

R$38.155,10 

38.155,10 

R$2 000,00 

2 000,00 

R$t000,00 

1.000,00 

R$788,00 

788,00 

R$50.605,66 

50.605,66 

R$788,00 

788,00 

R$1.000,00 

1.000,00 

R$38.155,10 

38.155,10 

R$2.000,00 

2.000,00 

R$50.605,66 

50.605,66 
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Art.  3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos e validade a 01 de abril de 2024. 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICADO NO , ITE WWW.SFRRINA.S1'.(i0V.BR e D.O.M. 
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